
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 285/2022
Referência: 2627015/2021 - Auto: 48607/2021
Interessado: LUANA BIATRICE TOSTA DA SILVA

EMENTA: Trata-se de falta de registro da anotação de responsabilidade técnica de execução do termo de certificado de destinação
final nº 50011/2021, registrado em Manaus, 15/03/2021, vigência período 01/03/2021 até 15/03/2021. Entre o Condomínio Cristal
Tower e a empresa Agro Rio Comercio e Serviços de Resíduos Reciclados Ltda, através da Profissional Engenheira Ambiental
Luana Biatrice Tosta da Silva. Objeto do contrato: Contratação de serviço de recebimento e a respectiva destinação final dos
resíduos Classe II A, 0,4100 tonelada para Incineração e Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou Classe I, 0,3070
tonelada para Incineração. Em conformidade com certificado de destinação final supracitado

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luis Antonio De Araujo Pinto, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Luana Biatrice Tosta Da Silva, Ainda que se possa atribuir a  intempestividade da
defesa, relação às argumentações desta defesa, apontam que ficou comprovado que ambos, autuada e empresa, estão registrados
no Conselho Regional de Química, desde antes da autuação, conforme documentação apresentada, o que pode justificar o
arquivamento do auto por fato superveniente de acordo com a Resolução nº 1008/04, art. 52, inciso III. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº
48607/2021, lavrado em desfavor da pessoa física LUANA BIATRICE TOSTA DA SILVA, cuja infração refere-se a "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO",vez que em fase recursal ficou comprovado que possuem registro no Conselho
Regional de Química, desde antes da autuação. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima,
Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja Lima,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo
De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir
Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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